
Municipal

IPORÃ, DESENVOL.VENDO SEM PARAR!

PORT.AJ^IA N° 1084/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDOI^

EDITH CÉLIA SOGARI. E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 1546/2023.

a)

à)
c)
d)

RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 31 de maio de 2023, 81 (oitenta e um)

dias de AUXÍLIO DOENÇA da Senndora EDITH CÉLIA SOGARI, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if
006.867.509-77, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de PROFESSORA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria if. 049/2005 de 15 de fevereiro de

2005, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de maio de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM 084/2023

PRORROGA AUXÍLI9 DOENÇA
SERVIDORA F.DITH CÉI.TA SOGARl. E DA
OTITR AS PROVIDÊNCIAS.

DA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n°. 835/2006;
parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria jurídica;
0 memorando 1544/2023.

o

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 1546/2023.

RESOLVE:

I — Prorrogar, a partir de 31 de maio de 2023, 81 (oitenta e um) dias
de ATTXfl.lO DOENÇA da Servidora CLEUSA PEREIRA DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
6.696.421-6 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf 916.582.769-49,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de TÉCNirn DF. ENFERMAGEM, nomeada atravéspara 0 cargo

RESOLVE;

da Portaria n°. 055/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria
I — Prorrogar, a partir de 31 de maio de 2023, 81 (oitenta e um) dias
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EDITH CÉLIA SOGARL

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.867.509-77, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para

Cargo de PROFESSORA DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

0

de Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 31 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9E66F642

Iporâ-(PR), 31 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1083/2023

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SF.RVIDORA ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C70DB279

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer do Médico Perito do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 1545/2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA NM085/2023

CONCF.DE l.ICENCA POR MOTIVO DÇ
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA Á
SERVIDORA VANILDA DA SILVA BELLESI,_E
DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-259/2023 e considerando:

0 disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
o atestado Médico;

Parecerjurídico;

I — Prorrogar, a partir de 30 de maio de 2023, 82 (oitenta e dois) dias
de AUXILIO DOENÇA a Servidora ONICE JOSÉ DE

OLIVEIRA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob tf
787.314.379-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada através da
Portaria rf. 652/2015 de 09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de maio de
2023.

RESOLVE:

1 - Conceder, l.ICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora VANILDA DA SILVA

BELLESI. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 3.771.074-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.828.359-

86, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso

de PROFESSOR DE EDUCACÁO_Público, para o cargo

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

INFANTIL, nomeada através da Portaria n“. 170/2004 de 21 de maio

de 2004, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, licença pelo

período de 21 (vinte e um) dias, a contar de 19 de maio de 2023.
Iporâ-(PR), 31 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de maio de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:03BBC95C

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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